
 
 

 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 
 

 

Deliberação Nº 4.701 de 04 de agosto de 2010 
 

 
Conceder ad-referendum do Plenário do 
Conselho Federal de Economia a prorrogação 
para março, abril e maio de 2011 das três 
últimas parcelas do contrato de empréstimo 
firmado entre o Conselho Federal de 
Economia e Conselho Regional de Economia 
– 9ª Região – PA no valor de R$ 60.000,00.  

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 
de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 
03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978, e o que consta do 
Processo nº 14.460/2010, apreciado na 627ª Sessão Plenária, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Consolidação da 

Regulamentação Profissional do Economista, Capítulo 5.1.4, Item 3.1.  
 
CONSIDERANDO o Contrato de Empréstimo Financeiro firmado 

em 03/12/2009, entre o Conselho Federal de Economia e o Conselho Regional de 
Economia – 9ª Região – PA no valor de R$ 60.000,00.  

 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Conceder ad-referendum do Plenário do Conselho Federal 

de Economia a prorrogação para março, abril e maio de 2011 das três últimas 
parcelas do Contrato de Empréstimo Financeiro firmado entre o Conselho Federal de 
Economia e Conselho Regional de Economia – 9ª Região – PA no valor de R$ 
60.000,00, devendo ser observada a Cláusula Terceira do presente Contrato que 
trata dos índices de correção. 

  
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 
 

Brasília-DF, 04 de agosto de 2010. 
 

 
 

Econ. Waldir Pereira Gomes 
Presidente 

 


